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E D I Ç Ã O  E X T R A

P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

LEI

LEI COMPLEMENTAR n. 541, DE 23 DE ABRIL DE 2025.

Acrescenta dispositivos à Lei Complementar n. 358, de 29 de agosto de 
2019.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato 
Grosso do Sul, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam acrescidos os artigos 70-C, 70-D e 70-E ao CAPÍTULO II - Das 
Disposições Finais da Lei Complementar n. 358, de 29 de agosto de 2019, com as 
seguintes redações:

“Art. 70-C. Para fins de cumprimento do acordo de reposicionamento para 
Inspetor Terceira Classe celebrado nos autos de nº: 0808633-17.2024.8.12.0001, será 
aceito como escolaridade de ensino superior, além da titulação de Graduação prevista no 
parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar de n. 358/2019, também a comprovação 
de curso superior de tecnólogo ou sequencial concluídos até 31 de janeiro de 2025.

Parágrafo único. A presente exceção ao disposto no parágrafo único do art. 48 
da Lei Complementar n. 358/2019 não se aplica aos casos futuros de promoção vertical.

Art. 70-D. Para dar cumprimento ao acordo estabelecido nos autos de nº: 
0808633-17.2024.8.12.0001, o disposto no art. 64, inciso I, alínea “b”, item 4, observará 
as condições especiais dispostas neste artigo.

§ 1º O reposicionamento previsto no art. 64, inciso I, alínea “b”, item 4, ocorrerá 
em abril de 2025, ficando a implementação dos efeitos financeiros do reposicionamento 
estabelecidos para as datas e forma a seguir:

I - a partir de abril de 2025, implantação de 1/5 (um quinto) do direito financeiro 
correspondente ao reposicionamento.

II - a partir de junho de 2025, implantação de 1/5 (um quinto) do direito 
financeiro correspondente ao reposicionamento.

III - a partir de setembro de 2025, implantação de 1/5 (um quinto) do direito 
financeiro correspondente ao reposicionamento.

IV - a partir de dezembro de 2025, implantação de 1/5 (um quinto) do direito 
financeiro correspondente ao reposicionamento.

V - a partir de fevereiro de 2026, implantação de 1/5 (um quinto) do direito 
financeiro correspondente ao reposicionamento.

§ 2º Os acréscimos indicados no § 1º incidirão sobre o vencimento de janeiro de 
2025.

§ 3º Os efeitos financeiros do reposicionamento não produzirão efeitos retroativos.

§ 4º Com o presente escalonamento, haverá ao final a integralidade das frações 
devidas a título de reposicionamento da Guarda Civil Metropolitana Classe Especial e 
Inspetor Terceira Classe.

§ 5º A partir da segunda parcela é autorizada repactuação a depender do 
comportamento das despesas públicas.

Art. 70-E. A partir de março de 2026, inicia-se o processo de promoção prevista 
nos termos do art. 48 desta Lei. ” (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE ABRIL DE 2025.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

DECRETO

DECRETO n. 16.240, DE 23 DE ABRIL DE 2025.

Institui a Comissão para Estudos e Análise das Políticas Públicas de 
Educação na Rede Municipal de Ensino de Campo Grande.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, 
Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
e:

Considerando a necessidade de estabelecer políticas públicas que sirvam de 
embasamento para a área da educação no município de Campo Grande;

Considerando que, para a efetiva execução de políticas públicas voltadas à área 
educacional, é imprescindível a adoção de ferramentas e práticas que garantam mais 
eficiência, eficácia e transparência na gestão dos recursos públicos, dando garantias 
legais aos munícipes e ao Ente Municipal,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a Comissão para Estudos e Análise das Políticas Públicas de 
Educação na Rede Municipal de Ensino de Campo Grande.

Art. 2º A composição da presente comissão será conforme as especificações 
seguintes:

I - 1 representante da Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais;

II – 3 representantes da Secretaria Municipal de Gestão e Inovação;

III - 1 representante da Secretaria Municipal de Educação;
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